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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos  termos  do  artigo  20,  inciso  XXIV da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,
combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja
oficiado o  Senhor Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de
São Paulo, Senhor Gilberto de Nascimento, para que forneça as seguintes informações a
respeito das políticas adotadas no Estado de São Paulo para assistência em segurança
alimentar, vestimentas, abrigo e acolhimento a população em situação de rua diante das
baixas temperaturas registradas nos meses de maio,  junho e julho de 2023
 
 
 

Quantos abrigos emergenciais administrados pelo Governo de São Paulo,
existem no Estado de São Paulo.
 
Quantos destes abrigos estão localizados na cidade de São Paulo e região
metropolitana?
 
Qual a capacidade de lotação de cada abrigo administrado pelo Governo
do Estado de São Paulo?
 
Quais as medidas emergenciais adotadas pelo Governo do Estado de São
Paulo  durante  os  dias  mais  frios  para  garantir  segurança  alimentar,
vestimentas e abrigo adequado para a população em situação de rua?
 
Qual a política vigente para a reinserção da população em situação de rua
no mercado de trabalho?
 
Qual a política pública adotada pelo Governo do Estado de São Paulo
para assistência social e psicológica à população em situação de rua.
 
Qual a política pública adotada pelo Governo do Estado de São Paulo
para concessão de moradia à população de rua?
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 
 
A  cidade  de  São  Paulo  permanece  em  estado  de  alerta  para  baixas
temperaturas, decretado pela Defesa Civil Municipal desde as 10 horas do dia
15 de junho de 2023. 
 
 
 
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  (SMADS)
informou que segue atendendo a população em situação de rua e durante os
últimos dias encaminhou 643 pessoas aos serviços de acolhimento da rede
socioassistencial, além de distribuir 3.086 cobertores.
 
 
 
Ainda diante da queda nas temperaturas em São Paulo  o governo do Estado
reativou o abrigo emergencial na estação Pedro II, da Linha 3 - Vermelha da
Companhia do Metropolitano (Metrô), para proteger a população em situação
de rua do frio da capital, sendo os abrigos  abertos quando a previsão indica
temperatura mínima igual ou menor que 10ºC.
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Contudo, o Estado de São Paulo, concentra o maior número de pessoas em
situação de rua no país, com cerca de 86 mil pessoas, necessitando, portanto,
de políticas mais ampla para acolher esta parcela da população.
 
 
 
Sendo  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  do  Estado  de  São  Paulo
responsável  pelas  políticas  relacionadas  ao  desenvolvimento  social  da
administração  públ ica  estadual  urge  os  esclarecimentos  de  tais
questionamentos.
 
 
 
Justifica-se o presente Requerimento na prerrogativa do Poder Legislativo de
fiscalizar  os  atos  da  Administração  Pública,  quanto  aos  princípios  de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,
finalidade, motivação e atendimento ao interesse público.
 
 
 

Sala das Sessões, ** de *** de ***.
 

 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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